
   

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº. 005 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010
Dispõe sobre o Projeto Básico referente ao 
incentivo financeiro destinado aos Hospitais 
Maternidades  de  Referência  do  Sistema 
Único de Saúde, de acordo com a resolução 
CIB nº 060/2009.

A Plenária do Conselho Estadual  de Saúde do Amazonas,  na sua 199ª 
reunião (154ª ordinária) realizada dia 23 de fevereiro de 2010, no uso de suas 
competências e atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro 
de 1995, e;
          CONSIDERANDO o teor da portaria Ministerial nº 3.136/2008-GM/MS, no valor 
de  R$  73.705,22  (Setenta  e  três  mil,  setecentos  e  cinco  reais  e  vinte  e  dois 
centavos)em cota única, seja destinado a Maternidade Ana Braga, haja vista ser esta 
referência no Estado do Amazonas, necessitando portanto de implementação voltadas 
ao Parto e Nascimento Humanizado.

RESOLVE:

APROVAR por  unanimidade  a  proposta  através  da  Resolução  CIB/AM nº. 
060/2009.

Sala  de  Reuniões  do  Conselho  Estadual  de  Saúde  do  Estado  do 
Amazonas, em Manaus, 23 de fevereiro de 2010.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Presidente do CES/AM

GILSON AGUIAR DA SILVA
Vice-Presidente do CES/AM

RUI GUILHERME NEVES DE SOUZA
1º Secretário da Mesa Diretora do CES/AM

VALDENORA DA CRUZ RODRIGUES
2º Secretário da Mesa Diretora do CES/AM

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 005/2010 – CES/AM, datada de 23 de 
fevereiro de 2010, nos termos do Decreto de 19.03.2008.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Secretário de Estado da Saúde 

Josi/CES2009/RESOLUÇÕES – 2009 / RESOLUÇÃO Nº. 029 - 2009

Av. André Araújo, n.º 701 – Estrada do Aleixo CEP: 69060-001 - Fone/Fax: (0xx92) 3663-3406/ 3643-6377 / 3643-6349
PABX: 3643-6300 R. 6377/ 6349 – Manaus/AM

E-Mail: ces@saude.am.gov.br   /   Visite nosso site: www.saude.am.gov.br/ces

mailto:ces@saude.am.gov.br

	AGNALDO GOMES DA COSTA
	AGNALDO GOMES DA COSTA

